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Nuno Lameiras

De: Bruno Marçalo Nunes <bruno.nunes@ren.pt>

Enviado: 13 de janeiro de 2021 00:55

Para: Nuno Lameiras

Cc: Marco Alves; Pedro Alves; Matos Fernandes

Assunto: FW: CSF Douro Solar - Nota Técnica Reserva de Capacidade SE Valdigem  // Resposta REN 2021-01-13

Anexos: AIA3382_Anexo_Elem_adicionais_final.pdf; S068715-202011-DAIA_DAP.pdf

Importância: Alta

 
Caro Eng. Nuno Lameiras, 
 
De acordo com o solicitado no Vosso mail de 21/12/2020, informa-se que as soluções alternativas de ligação preconizadas por Vós para a CF Douro Solar, não se afiguram 
exequíveis do ponto de vista de exploração, fiabilidade e segurança de rede, bem como se tornam também inviáveis do ponto de vista da capacidade de receção de energia 
atribuída ao Vosso projeto fotovoltaico. 
 
Tal como referido no nosso parecer anterior, datado de “29 de maio de 2020 23:56”, a capacidade de receção dos 100MVA para ligação de nova geração apenas existia nos 
220kV na subestação de Valdigem (SVG), na zona de rede n.º 15, pelo que não é possível transferir essa capacidade para outra subestação. Desta forma, as soluções 
preconizadas por Vós nos pontos 1., 2. e 3. tornam-se inviáveis, quer do ponto de vista de cumprimento Padrões de Segurança da Rede Nacional de Transporte (RNT), quer 
pelo facto de não existir capacidade de receção para nova geração na SE de Armamar.  
 
Por outro lado, a solução preconizada por Vós no ponto 4., não é possível de executar, quer por questões de cumprimento Padrões de Segurança da RNT, quer porque a 
linha que referem é de 150kV e não de 220kV, e para ligação dedicada da Central Hídrica do Tabuaço (com dois grupos de 40MW cada, num total de 80MW), linha esta 
interligada aos 220kV da SVG através de autotransformador também ele dedicado, com precisamente os 80MVA de capacidade necessários para escoar a energia 
produzida pela Central do Tabuaço (ver figura abaixo). 
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Relativamente ao preconizado por Vós no ponto 5., informa-se que não é possível de todo intersectar linhas estruturantes da RNT, sob pena não se garantir o cumprimento 
Padrões de Segurança da RNT, indispensáveis e necessários para garantir a fiabilidade e segurança de rede e do abastecimento dos consumos. 
 
Face ao exposto, e como conclusão, informa-se que a interligação da CF Douro Solar à RNT, deverá ser realizada através de uma linha aérea de 220kV, entre a CF Douro 
Solar e a subestação de Valdigem, com a chegada/aproximação desta linha à SVG, através do corredor (cone) de acesso ao Painel n.º 214, conforme explicitado no mail de 
“29 de maio de 2020 23:56” e nas figuras apresentadas no referido mail. 
 
Se necessitar de algum esclarecimento adicional, não hesite em contactar-nos, 
 
Os nossos melhores cumprimentos, 
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Cumprimentos, Best regards, Bien cordialement, , Cordiali saluti, Με εκτίμηση , 最好的祝福 , 
 

Bruno Marçalo Nunes 

Planeamento de Redes 
Network Planning 

 
REN - Rede Eléctrica Nacional, S.A. 
Av. Estados Unidos da América, 55 
1749-061 Lisboa – Portugal 
www.ren.pt 
Tel.: (+351) 210 013 454 | Tlm.: (+351) 962 077 795 |  Fax:(+351) 210 013 216  
bruno.nunes@ren.pt 

 
 

From: Nuno Lameiras <nuno.lameiras@mtxsolar.com>  
Sent: 21 de dezembro de 2020 12:13 
To: Bruno Marçalo Nunes <bruno.nunes@ren.pt> 
Cc: Matos Fernandes <matosfernandes@ren.pt>; Marco Alves <marco.alves@mtxsolar.com>; Pedro Alves <pedro.alves@mtxsolar.com> 
Subject: RE: CSF Douro Solar - Nota Técnica Reserva de Capacidade SE Valdigem 
 

E-MAIL EXTERNO: Não carregue em links e anexos a não ser que conheça o remetente. 

Bom dia Eng.º Bruno Nunes, 
 
No âmbito do procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental relativo ao Projeto acima mencionado, Central Solar fotovoltaica de Douro Solar e Linha elétrica de 220 kV 
de ligação à SET de Valdigem, informa-se que a 18 de novembro de 2020 e após a apreciação técnica da documentação recebida, a autoridade de AIA considerou, com base 
na apreciação efetuada pela Comissão de Avaliação (CA), não estarem reunidas as condições para ser declarada a conformidade do Estudo de Impacte Ambiental (EIA), 
considerando para tal indispensável a apresentação dos elementos adicionais mencionados em anexo, recebidos oficialmente a 10 de dezembro de 2020. 
 
Nesse contexto, a Comissão de Avaliação (CA) sugere que sejam apresentadas alternativas que não afetem o ADV e ZEP, na implementação da Linha Elétrica de ligação à 
Rede Publica de Energia na SET de Valdigem, nomeadamente no ponto 1.2, abaixo transcrito: 
 

1.2 Apresentar soluções alternativas para a implementação da Linha Elétrica de ligação à Rede Publica de Energia, que não afetem nem o Alto Douro Vinhateiro (ADV) 

nem a sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Estas alternativas deverão equacionar a ligação a outra subestação ou, em uma eventual interceção com as redes já 

existentes no local, num ponto fora da área classificada e respetiva zona tampão. 
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Face ao exposto e considerando a análise efetuada pelo Operador de rede, em 29 de maio do presente ano, vimos por este meio solicitar uma eventual reavaliação, 
motivada pela exposição e preocupação da CA e, que permita a pesquisa de alternativas a esta solução de ligação à rede publica, que desde já propomos para análise 
algumas alternativas: 
 

1. Intersecção ou duplicação de circuito da linha elétrica a 400 kV da SE do subparque eólico de moimenta (Parque Eólico Douro Sul) à SET ARMAMAR da REN, que 
cruza a área de implantação da central solar fotovoltaica de Douro Solar na freguesia de Vila Chã da Beira, concelho de Tarouca 

2. Intersecção da linha eletrica a 220 kV de interligação da SET de ARMAMAR à SET de VALDIGEM na vizinhança da SET de ARMAMAR 
3. Intersecção ou duplicação de circuito da linha eletrica a 220 kV de interligação da SET de ARMAMAR à SET de S. MARTINHO, ou ligação na SET de S. MARTINHO do 

Parque Eólico de Alto Douro 
4. Intersecção ou duplicação de circuito  a 150 kV de interligação da SET de VALDIGEM à SET de TABUAÇO 
5. Intersecção na zona da chegada à SET de Valdigem dentro da área da ZEP de linhas de 220 kV que entrem também na SET de Valdigem 

 
Ou caso não se confirme esta possibilidade, agradecemos que sejam tecnicamente validados os pressupostos anteriormente assumidos. 
 
De referir que a resposta oficial deverá ser enviada à APA, até ao dia 14 de janeiro de 2021, agradecendo a vossa resposta dentro da brevidade possível. 
 
Sem mais de momento aproveitamos para apresentar as nossas melhores saudações e subscrevemo-nos com elevada estima e consideração. 
 
Melhores cumprimentos, 
 
Nuno Lameiras 
 

 

Project Operations & Engineering 

R. Barão do Corvo 1056 4400-038 Vila Nova de Gaia,  
Porto, Portugal 
m +351 910 596 017 | p +351 220 434 557  
e nuno.lameiras@mtxsolar.com 
g 41.128663, -8.621421 | w www.mtxsolar.com 

Bruno Marçalo Nunes <bruno.nunes@ren.pt>  
Enviada: 29 de maio de 2020 23:56 
Para: Nuno Lameiras <nuno.lameiras@mtxsolar.com> 
Cc: Marco Alves <marco.alves@mtxsolar.com>; Pedro Alves <pedro.alves@mtxsolar.com> 
Assunto: RE: CSF Douro Solar - Nota Técnica Reserva de Capacidade SE Valdigem 
Importância: Alta 
 
Caro Nuno, 
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Antes de mais, queira aceitar as nossas sinceras desculpas por este tempo extenso que medeia entre o Vosso pedido e o envio do nossa resposta, mas efetivamente temos 
estado completamente sobrecarregados em tarefas muito urgentes, com especial relevância, as relacionadas com este “boom” do solar fotovoltaico em Portugal. 
 
Relativamente ao Vosso pedido, e em particular a necessidade de justificativo técnico para a ligação da Vossa Central Fotovoltaica (CF) Douro Solar à subestação de 
Valdigem (SVG), apresentam-se os seguintes aspetos/justificações: 
 

1) Pedido da Reserva de Capacidade realizado pela Vossa empresa à Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG) 

O pedido de atribuição de reserva de capacidade para injeção na Rede Nacional de Transporte (RNT) foi realizado pela Vossa empresa ao abrigo do Decreto-Lei 
172/2006, na sua atual redação, e dirigido à DGEG, em 7/6/2019, tendo tido em conta o documento intitulado “Caracterização da RNT para efeitos de acesso à 
rede – situação a 31 de dezembro de 2018”, publicado no website da REN e da ERSE, e em particular o anexo N do referido documento, onde é apresentada uma 
tabela com a estimativa da capacidade disponível para a receção de nova geração na RNT, a 20/3/2019, discriminada por subestações (ou conjunto de subestações) 
e níveis de tensão. Desta forma, o Vosso pedido de atribuição de reserva de capacidade, em consonância com o referido documento, foi realizado para a 
Subestação de Valdigem - 220kV, uma das poucas subestações que tinham disponível capacidade de receção, e com uma potência disponível de 100MVA. 
 

2) REN, enquanto ORT e GTGSEN, realizou a atribuição do TRC 

Desta forma, e dando cumprimento ao disposto do Decreto-Lei 172/2006, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei 76/2019, a REN enquanto 
Operador da Rede de Transporte (ORT) e Gestor Técnico Global do SEN (GTGSEN), deu sequência ao Pedido referido anteriormente, o qual nos foi remetido pela 
entidade licenciadora (DGEG), atribuindo em 11 de outubro de 2019, o Titulo de Reserva de Capacidade (TRC) à empresa Blowing Glow, Lda., após prestação de 
caução, conforme se anexa documento comprovativo e se transcreve a parte relevante na figura abaixo. 
Assim, e como se pode constar, a reserva de capacidade para a ligação da CF Douro Solar, foi atribuída na subestação de Valdigem e no nível de tensão de 220kV. 
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Face ao exposto, o TRC encontra-se atribuído desde outubro de 2019, sendo a DGEG conhecedora de todo e processo, bem como parte integrante do mesmo. 
Assim sendo, a capacidade de receção foi reservada para esta CF Douro Solar, e não podendo o mesmo ser alterado. Mais se informa que, conforme preconizado 
pelo Decreto-Lei 172/2006, na sua atual redação, os TRC atribuídos são intransmissíveis até à emissão da licença de exploração. 
 

3) Painel disponível na SVG para ligação da CF Douro Solar 

De acordo com a utilização considerada há vários anos para os painéis de 220kV na SVG, e conforme se pode constatar através do esquema unifilar em anexo, cuja 
figura se representa abaixo, complementada com outras figuras de chegada das linhas à SVG, verifica-se que apenas existe disponível na subestação de Valdigem, o 
espaço para a construção do painel n.º 214. Desta forma, e conforme se apresentam nas figuras abaixo, será apenas neste painel que poderá ser estabelecida a 
ligação da CF de Douro Solar à rede. 
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Por outro lado, é importante realçar que a subestação de Valdigem, entrou em serviço em 1976, tendo sido concebida e projetada na década de 70, para a 
dimensão e a capacidade de receber linhas áreas que se apresentam nas figuras abaixo.  
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Face ao exposto, e como conclusão, informa-se que o interligação da CF Douro Solar à Rede Nacional de Transporte, terá que ser realizada através de uma linha aérea de 
220kV, entre a CF Douro Solar e a subestação de Valdigem, sendo a chegada/aproximação da linha à SVG, através do corredor (cone) de acesso ao Painel n.º 214, conforme 
apresentado nas figuras acima.  
 
Se necessitar de algum esclarecimento adicional, não hesite em contactar-nos, 



11

 
Os nossos melhores cumprimentos, 
bruno 
 
 

Cumprimentos, Best regards, Bien cordialement, , Cordiali saluti, Με εκτίμηση , 最好的祝福 , 
 

Bruno Marçalo Nunes 

Planeamento de Redes 
Network Plannning 

 
REN - Rede Eléctrica Nacional, S.A. 
Av. Estados Unidos da América, 55 
1749-061 Lisboa – Portugal 
www.ren.pt 
Tel.: (+351) 210 013 454 | Tlm.: (+351) 962 077 795 |  Fax:(+351) 210 013 216  
bruno.nunes@ren.pt 

 
 
Siga-nos no Twitter em @REN_PT 
ESTE E-MAIL É AMIGO DO AMBIENTE. PONDERE ANTES DE O IMPRIMIR! 
Follow us on Twitter @REN_PT 
THIS EMAIL IS ENVIRONMENT FRIENDLY. THINK BEFORE PRINTING! 
Este e-mail é confidencial e apenas pode ser lido, copiado ou utilizado pelo destinatário.  
Se o recebeu por engano, por favor contacte o remetente através de e-mail ou pelo telefone +351 210 013 500 e elimine-o imediatamente. 
This e-mail is confidential and may only be read, copied or used by the addressee. 
If you have received it by mistake, please contact the sender by e-mail or telephone +351 210 013 500 and delete it immediately. 
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Nuno Lameiras

De: Bruno Marçalo Nunes <bruno.nunes@ren.pt>

Enviado: 13 de janeiro de 2021 23:37

Para: Nuno Lameiras

Cc: Matos Fernandes; Marco Alves; Pedro Alves

Assunto: RE: EIA Central Solar Fotovoltaica Douro Solar e Linha Elétrica de ligação à Rede - 

Envio de Estudo  // Resposta REN 2021-01-13

Importância: Alta

Caro Eng. Nuno Lameiras, 
 
De acordo com o solicitado no Vosso mail de 21/12/2020, em particular no que diz respeito à solicitação da Comissão 
de Avaliação de aprovação prévia pela REN ao EIA, antes de submissão à autoridade de AIA, apresentando, para esse 
efeito, “parecer emitido pela Rede Elétrica Nacional (REN), dada a tipologia da Linha Elétrica de ligação à subestação 

de Valdigem (Linha a 220KV – Muito Alta Tensão)”, cumpre à REN, na respetiva qualidade e competências, indicar o 
seguinte: 
 

(i) De acordo com as suas competências, a REN realizou a verificação do EIA antes da respetiva submissão à 
APA, tendo realizado alguns comentários de melhoria, os quais foram incorporados pelo Promotor na 

versão submetida a licenciamento.  
 

(ii) Adicionalmente, entende a REN que o referido no Volume 2 do Guia Metodológico para a Avaliação de 

Impacte Ambiental de Infraestruturas da Rede Nacional de Transporte de Eletricidade - Linhas Aéreas se 
aplica a procedimentos de EIA promovidos e geridos pela REN, ou seja, respeitantes a infraestruturas da 
Rede Nacional de Transporte. Nesse Guia apresentam-se detalhadamente as abordagens metodológicas 
a utilizar na elaboração dos documentos a produzir em cada uma das fases do processo de AIA, no tocante 
a projetos de Linhas Aéreas de Transporte de Energia Elétrica da RNT. 

 
(iii) Com efeito, a referência no supramencionado Guia à aprovação do EIA decorre simplesmente de 

processos internos com os consultores/prestadores de serviços de ambiente da REN que, antes de 
submeter o EIA à entidade licenciadora, devem ser aprovados pela REN.  

 
(iv) Veja-se, em detalhe, onde aparece essa referência no Guia, nomeadamente, tal desígnio aparece expresso 

na descrição do procedimento de EIA em que se deixa claro que “[o] EIA é desenvolvido por uma equipa 

de consultores externos à REN, S.A. e consubstancia-se num documento técnico, acompanhado do Estudo 

Prévio, Anteprojecto ou Projecto de Execução da infra-estrutura a que diz respeito” e “[a]pós concluído, e 

aprovado pela REN S.A., o EIA é enviado à entidade licenciadora que o remeterá à Autoridade de AIA, a 

qual nomeará a CA, para início do procedimento de AIA”, clarificando-se a seguir que “[n]o caso das infra-

estruturas da REN S.A., a entidade licenciadora é a Direcção Geral de Energia e Geologia (DGEG) e a 

Autoridade de AIA é a Agência Portuguesa do Ambiente (APA)”.  
 

(v) Face ao exposto, e sem prejuízo do parecer emanado e mencionado no ponto (i), a REN considera não ser 
a entidade competente para o efeito da mencionada aprovação do EIA em apreço em termos 
procedimentais, devendo, no entendimento da REN, o mesmo seguir os seus trâmites de acordo com a 
legislação e regulamentação em vigor, junto da autoridade de AIA competente.   

 
Se necessitar de algum esclarecimento adicional, não hesite em contactar-nos, 
 
Os nossos melhores cumprimentos, 
 

Cumprimentos, Best regards, Bien cordialement, , Cordiali saluti, Με εκτίμηση , 最好的祝福 , 
 



2

Bruno Marçalo Nunes 

Planeamento de Redes 
Network Planning 

 
REN - Rede Eléctrica Nacional, S.A. 
Av. Estados Unidos da América, 55 
1749-061 Lisboa – Portugal 
www.ren.pt 
Tel.: (+351) 210 013 454 | Tlm.: (+351) 962 077 795 |  Fax:(+351) 210 013 216  
bruno.nunes@ren.pt 

 
 

From: Nuno Lameiras <nuno.lameiras@mtxsolar.com>  
Sent: 21 de dezembro de 2020 11:59 
To: Bruno Marçalo Nunes <bruno.nunes@ren.pt> 
Cc: Matos Fernandes <matosfernandes@ren.pt>; Marco Alves <marco.alves@mtxsolar.com>; Pedro Alves 
<pedro.alves@mtxsolar.com> 
Subject: RE: EIA Central Solar Fotovoltaica Douro Solar e Linha Elétrica de ligação à Rede - Envio de Estudo 
 

E-MAIL EXTERNO: Não carregue em links e anexos a não ser que conheça o remetente. 

Bom dia Eng.º Bruno Nunes, 
 
No âmbito do procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental relativo ao Projeto acima mencionado, Central 
Solar fotovoltaica de Douro Solar e Linha elétrica de 220 kV de ligação à SET de Valdigem, informa-se que a 18 de 
novembro de 2020 e após a apreciação técnica da documentação recebida, a autoridade de AIA considerou, com 
base na apreciação efetuada pela Comissão de Avaliação (CA), não estarem reunidas as condições para ser 
declarada a conformidade do Estudo de Impacte Ambiental (EIA), considerando para tal indispensável a 
apresentação dos elementos adicionais mencionados em anexo, recebidos oficialmente a 10 de dezembro de 2020. 
                                                                                                         
Nesse contexto, a Comissão de Avaliação (CA) solicita a aprovação prévia da REN, S.A., ao EIA, antes de ser 
submetido para AIA, de acordo com o ponto seguinte: 
 

1.3 Apresentar parecer emitido pela Rede Elétrica Nacional (REN), dada a tipologia da Linha Elétrica de 

ligação à subestação de Valdigem (Linha a 220KV – Muito Alta Tensão). De acordo com o estabelecido 

no Volume 2 do Guia Metodológico para a Avaliação de Impacte Ambiental de Infraestruturas da Rede 

Nacional de Transporte de Eletricidade - Linhas Aéreas, o EIA deverá ser aprovado pela REN, S.A., antes 

de ser remetido pela entidade licenciadora à autoridade de AIA. 

 
Considerando que o processo integral do EIA foi submetido à REN em 26 de agosto do ano corrente, e 
consequentemente foram recebidos os comentários indicados no e-mail abaixo, em 4 de setembro, tendo o EIA sido 
submetido na APA a 16 e setembro, solicita-se p.f. uma comunicação oficial que assegure a demonstração do 
cumprimento do ponto acima solicitado pela CA. 
 
De referir que a resposta oficial deverá ser enviada à APA, até ao dia 14 de janeiro de 2021, agradecendo a vossa 
resposta dentro da brevidade possível. 
 
Sem mais de momento aproveitamos para apresentar as nossas melhores saudações e subscrevemo-nos com 
elevada estima e consideração. 
 
Melhores cumprimentos, 
 
Nuno Lameiras 
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